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PORTARIA N°. 779, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia membros substitutos da Comissão de 

Serviços e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo 

e Cidadania na tramitagdo do Projeto de Lei 

n°.40/2023 e nos Projetos de Decreto Legislativo 

n°.30/2023 e n°.31/2023 e Presidente substituto da 

Comissão de Legislagdo, Justica e Redagdo na 

tramitagdo dos Projetos de Lei n°41/2023 e 

n°.42/2023 e no Projeto de Decreto Legislativo 

n°.32/2023. 

O Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica designado o Vereador José Carlos de Souza Paschoa para ser o 

Presidente da Comissdo de Servicos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania na tramitação do Projeto de Lei n°.40/2023 que “Altera a Lei nº 1.411 de 20 de 

julho de 2018, que dispõe sobre as viagens oficiais e a concessdo de didrias aos 

vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal e dá outras providéncias.” e na 

tramitagdo dos Projetos de Decreto Legislativo n°.30/2023 que “Concede o Titulo de 

Cidadã Benemérita do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Maria Serrat de Souza” e 

n°.31/2023 que “Concede o Titulo de Cidadã Benemérita do Municipio de Matias Barbosa 

à Senhora Regina Lucia Fratini Brega”. 

Art. 2° - Fica designado o Vereador Weley Rodrigues da Silva para ser o Relator da 

Comissdo de Servicos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania na 

tramitação do Projeto de Lei n°.40/2023 que “Altera a Lei nº 1.411 de 20 de julho de 2018, 

que dispde sobre as viagens oficiais e a concessão de diarias aos vereadores e 

servidores do Poder Legislativo Municipal e da outras providéncias”. 

Art. 3° - Fica designado o Vereador Otavio Julio Gongalves Filho para ser o 

Presidente da Comissão de Legislagdo, Justica e Redação na tramitagéo dos Projetos de 

Lei n°.41/2023 que “Dispõe sobre a dispensa da passagem dos portadores de marca-
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passo, neuroestimulador, bomba de morfina ou de aparelho similar através de portas 

detectores de metal ou por dispositivos de seguranga com igual finalidade e da outras 

providéncias” e n°.42/2023 que “Dispde sobre a disponibilizacéo de livro de reclamagdes, 

sugestdes e elogios nas Unidades Publicas de Saude e dá outras providéncias” e na 
tramitac&o do Projeto de Decreto Legislativo n°.32/2023 que “Concede o titulo de cidadão 

Honorério do municipio de Matias Barbosa ao Senhor João José da Silva’. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 07 de novembro de 2023. 

elipe da Silva 
Presjdente da Câmara Municipal 
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